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SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Ng 1Ol2022 - SEINFRA,

CELEBRADO EM 23 DE FEVEREIRO DE2A22, ENTRE O MUNICíPIO DE SOBRAL E A
EMPRESA LS ENGENHARIA & LOCAçõES EIREII, PARA O FIM QUE NELE §E

DECLARA.

Pelo presente termo de aditivo, o Município de Sobral, através de sua Prefeitura, situada à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, Sobral -
CE, com CNPJ ns 07.598.63410001-37, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário da
lnfraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a

empresa LS ENGENHARIA & LOCAçõES etRflt, estabelecida na Cidade de Sobral, Estado do Ceará, sito à Rua Mont'Alverne, ns 675
(antigo 6e 10), bairro .locely Dantas, CEP pa 62042-240, inscrita no CNPJ sob 6a 3Z.g25.ZAZ/O001-30, e-mail:
brenolucetti@hotmail.com, fone: (85) 99210-8617, aqui denominada de CONTRATADA, neste ato representada por BRENO LUCETTI
SOUSA, brasileiro, casado, engenheiro civil, CPF ns 001.375.543-97, RG ns 2000031013997, residente e domiciliado na Rua Jornalista
Cesar Magalhães, ns 500, apto. 1702, Patriolino Ribeiro, cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, doravante denominado CONTRATADO,
RESOLVEM celebrar este aditivo ao Contrato supramencionado, em conformidade com as disposições contidas na Lei no 8.666/93 e
suas alterações, em decorrência da TOMADA DE PREçOS N" O3212O21-SEINFRA/CPL, tudo de conformidade com as disposições da
Lei Federal ns 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e
aceitam:

cúusulA eRTMEIRA- DA FUNDAMENTAçÃo rEGAL
Fundamenta-se o presente aditivo na Licitação supracitada e no art. 65,1, "b, da Lei nq 5.666/9Z.

CúU§UTA SE€UNDA - Do oBJETo
O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo ACRESCER E SUPRIMIR os serviços inicialmente contratados para
CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUçÃo DE coNsTRUçÃo DE cAMPINHo DE FuTEBot No BAIRRo DoM
EXPEDITO, NO MUNICíP|O DE SOBRAL/CE, de acordo com as especificaçôes constantes na planilha de medição do aditivo, que fica
fazendo pârte integrante deste termo.

CúUSULA TERCEIRA - Do VALoR
O valor do presente aditivo importa em uma Repercussão Financeira Positiva de RS 24.211,85 (vinte e quatro mil, duzentos e onze
reais e oitenta e cinco centavos), correspondente a8,54% (oito vírgula cinquenta e quatro por cento) do valor do Contrato, sendo RS
24.740,2O (vinte e quatro mil, setecentos e quarenta reais e vinte centavos) de acréscimo, corresponde nte a 8,72% (oito vírgula setenta
e dois por cento), e RS 528,35 iquinhentos e vinte e oito reais e trinta e cinco centavos) de supressão, correspondente a -0,19% (menos
zero vírgula dezenove por cento) do valor do Contrato, tudo conforme Planilha Descritiva Orçamentária do Aditivo anexa
(P204493/2022), bem assim dentro dos limites permitidos por Lei.

CúUSULA QUARTA -
As demaís cláu por este termo alterada permanecem como no contrato original, constituindo-se

de igual teor e na presença de 02

Sobral/CE, 15 de agosto de2022.
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 10/2022 -  SEINFRA. PROCESSO Nº P204493/2022 .  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO 
BASTOS. CONTRATADA: LS ENGENHARIA & LOCAÇÕES EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o nº 32.925.202/0001-30, representada por seu 
representante legal, o Sr. BRENO LUCETTI SOUSA. MODALIDADE: 
T O M A D A D E  P R E Ç O S  N °  0 3 2 / 2 0 2 1 - S E I N F R A / C P L .  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, I, “b”, da Lei nº 8.666/93. OBJETO: 
ACRESCER E SUPRIMIR os serviços inicialmente contratados para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE CONSTRUÇÃO DE CAMPINHO DE FUTEBOL NO BAIRRO DOM 
EXPEDITO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. VALOR DO ADITIVO: O 
valor do presente aditivo importa em uma Repercussão Financeira Positiva 
de R$ 24.211,85 (vinte e quatro mil, duzentos e onze reais e oitenta e cinco 
centavos), correspondente a 8,54% (oito vírgula cinquenta e quatro por 
cento) do valor do Contrato, sendo R$ 24.740,20 (vinte e quatro mil, 
setecentos e quarenta reais e vinte centavos) de acréscimo, correspondente a 
8,72% (oito vírgula setenta e dois por cento), e R$ 528,35 (quinhentos e vinte 
e oito reais e trinta e cinco centavos) de supressão, correspondente a -0,19% 
(menos zero vírgula dezenove por cento) do valor do Contrato. VALOR 
GLOBAL DO CONTRATO: O valor total do contrato após a repercussão 
financeira passará de R$ 283.660,00 (duzentos e oitenta e três mil e 
seiscentos e sessenta reais) para R$ 307.871,83 (trezentos e sete mil, 
oitocentos e setenta a reais e oitenta e três centavos). SIGNATÁRIOS: 
DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - BRENO 
LUCETTI SOUSA - representante da LS ENGENHARIA & LOCAÇÕES 
EIRELI. DATA DA ASSINATURA: 15 de agosto de 2022. João Victor Silva 
Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

EXTRATO DO OITAVO ADITIVO AO CONTRATO Nº 053/2020-
SEINF. PROCESSO Nº P211157/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário da 
Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO: 
CONSTRUTORA PLATÔ LTDA, CNPJ nº 10.485.488/0001-48, 
representado por seu representante legal o Sr. ANTÔNIO LOPES 
PINHEIRO LANDIM NETO. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, § 1º, II, da Lei 
nº 8.666/93. MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 005/2020-
SEINF/CPL. OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 120 
(cento e vinte) dias corridos - iniciando-se dia 10/08/2022 e findando no dia 
08/12/2022, e de VIGÊNCIA por mais 120 (cento e vinte) dias corridos, 
iniciando-se dia 06/02/2023 e findando no dia 06/06/2023, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE PONTE ESTAIADA SOBRE O RIO ACARAÚ, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO 
BASTOS - Secretário da Infraestrutura - ANTÔNIO LOPES PINHEIRO 
LANDIM NETO - representante da CONSTRUTORA PLATÔ LTDA. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de agosto de 2022. VISTO: João Victor Silva 
Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA.

PORTARIA Nº 156/2022 - SEINFRA - A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de seu 
Secretário Municipal, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar, 
fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e 
definitivo de obra. RESOLVE: Art. 1º Compor a comissão discriminada em 
anexo com a finalidade acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir 
termo de recebimento provisório e definitivo de obra, decorrente do Contrato 
Administrativo nº 0019/2022 - SMS, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE REFORMA DAS INSTALAÇÕES INTERNAS DO HOSPITAL 
DOUTOR ESTEVAM PARA ADEQUAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E 
IMPLANTAÇÃO DA UNIDADE DE TRATAMENTO INTENSIVO, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, celebrado com a empresa BWS 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 00.079.526/0001-09. Art. 
2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ficam revogadas as 
disposições em contrário. Publique-se, registre-se e cumpra-se. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 25 de agosto de 2022. David Machado Bastos - SECRETÁRIO 
DA INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 157/2022 - SEINFRA - A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de seu 
Secretário Municipal, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar, 
fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e 
definitivo de obra. RESOLVE: Art. 1º Compor a comissão discriminada em 
anexo com a finalidade acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir 
termo de recebimento provisório e definitivo de obra, decorrente do Contrato 
Administrativo nº 34/2021 - SEINFRA, tendo por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DA CONCLUSÃO DE OBRA DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO DO BAIRRO SUMARÉ (PINTOR LEMOS), NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, celebrado com a empresa 
CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF nº 
11.962.967/0001-70. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, ficam revogadas as disposições em contrário. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 25 de agosto de 2022. David Machado 
Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 158/2022 - SEINFRA - A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de seu 
Secretário Municipal, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar, 
fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e 
definitivo de obra. RESOLVE: Art. 1º Compor a comissão discriminada em 
anexo com a finalidade acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir 
termo de recebimento provisório e definitivo de obra, decorrente do Contrato 
Administrativo nº 20/2022 - SEINFRA, tendo por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DA CONCLUSÃO DA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO BAIRRO COHAB II ,  

 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL-Ano VI-Nº 1401, segunda-feira, 29 de agosto de 2022

ANEXO IV - DECLARAÇÃO 

 

Eu,____________________________________________________________ _____________________________ , 

_________________,(nacionalidade),________________________(profissão), inscrito no CPF sob o nº 

_______________e no RG nº_________________ residente e domiciliado à 

_________________________________DECLARO, para fins específicos, junto a Secretaria Municipal da Saúde 

do Município de Sobral está CIENTE dos termos Código de Ética do Servidor Público Municipal de Sobral, criado, 

pelo Decreto nº 2.740, de 31 de agosto de 2021, ao tempo em que recebi uma cópia do documento via e-mail. 

 

Por ser esta a expressão da verdade subscrevo-a. 

 

Sobral, _______de ________________ de 20___. 

 

__________________________________________________  

Assinatura legível 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de ________________________________________ no 

processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de 
Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 

 

 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 

Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no  

referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 

 

 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, 

Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h 

as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 

normatizações. 

 

Art. 37.  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 

no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 
 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas 

em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 

 
___________________________________ 

Assinatura 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de ________________________________________ no 

processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de 

Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 

 

 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 

Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no  

referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 

 

 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, 

Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h 

as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 

normatizações. 

 

Art. 37.  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 

no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 

 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas 

em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 

 
___________________________________ 

Assinatura 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

ANEXO DA PORTARIA Nº 156/2022 – SEINFRA 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO CREA/CAU/RNP MATRÍCULA 

Fiscal JOSÉ VALMIR SOARES DE SOUSA Engenheiro Civil 354220 33228 

Suplente LUCAS TEOTÔNIO DO NASCIMENTO Engenheiro Civil 50412 25005 

 

ANEXO DA PORTARIA Nº 157/2022 – SEINFRA 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO CREA/CAU/RNP MATRÍCULA 

Fiscal LUCAS TEOTÔNIO DO NASCIMENTO Engenheiro Civil 50412 25005 

Suplente 
RAIMUNDO NONATO VASCONCELOS 

GOMES 
Engenheiro Civil 336338 26623 

 


